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DECRETO V  861, DE 01 DE ABRIL DE 2004.

IMSrÔE SOBRE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL.

X JSIT L  VOLPIM. Prefeito Municipal de Jacupiranga. Esta<k) de São Paulo, 
« X  jB̂ MBições e.

CONSrOER-WDO a explanação feita pelo Diretor do Departamento 
de Fià w tãn oon rdação ao projeto de Psicoterapia envolvendo professores, pais e 
»  aoÊm d »  soores em que os servidores estejam ligados diretamente á questão

CONSIDERANDO que este serviço é considerado essencial para 
Açõrs de ad iar desempenho no processo educacional e de trabalho;

CONSIDER.\NDO que a Constituição Federal em seu artigo 37, inciso IX 
Je «a estabekoenk) os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

idoporETu ^  curpaonal mteresse púbUco;

CONSIDER.\NDO o que dispõe a lei municipal n® 477, de 06/07/94:

D E C R E T A :

ARTIGO 1* - Fica autorizada a contratação de 1 (um) professor, enquadrado 
Aarro D. da Lei Mumcipal n” 772, del6/01/2004, com carga de 34 horas 

^ M ã o B d e  HTP

ARTIGO 2* - A contratação de que trato o artigo anterior será até 31

ARTIGO 3* - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto 
poE c o i^ *  ^3bas propnas do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRETEm^RA ML^ICIPAL DE JACUPIRANGA, 01 de abril de 2004.

ODAIR DE LIMA 
DneUir do Depio deAtm 'Fmança<;
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